
Daniel Santos de Sousa

De:
Enviado em
Para :
Assunto:

Daniel Santos de Sousa

quarta-feira, 7 de dezembro de 2016 17:45
'THIAGO AMARAL DA SALVA'; GT ; Comissão de Pregão
RES: Solicitação de Esclarecimentos - Ref. Pregão Presencial no. 012/2016
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Prezado, boa tarde

Partindo-se da premissa de que as licitações públicas devem proporcionar economia para a Administração Pública, o
raciocínio é o de que os lances partirão da Taxa de -1,14% em direção ao maior desconto para este TCE, ou seja,
1,15%, -1,16%, -1,17% e assim por diante, de modo que não serão aceitas a partir das 13:30h do dia 15.12.2016
taxas equivalentes a -1,141%,..., -1,13%, -1,12%, -1,11% e assim por diante.

De toda sorte, referido esclarecimento constará do site e será feito aos licitantes presentes no dia da Sessão Pública
de Disputa.

Daniel Santos de Sousa

daniel.souza@tce.es.eov.br
Rua José Alexandre Buaiz, 157. Enseada do Suá

www.tce.8\.#üv-br vitória-ES. CEP: 29050-913 - Tel.:1271 3334-7600
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De: THIAGO AMARAL DA SILVA [mailto:th]ago.si]va@upbrasi].com]
Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2016 16:51
Para: GT - Comissão de Pregão
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos - Ref. Pregão Presencial no
Espírito Santo

012/2016 Tribunal de Contas do Estado do

Prezado Senhor Pregoeiro,
Senhor Daniel Santos de Sousa

Ref. Pregão Presencial ng. 012/2016

Em atenção ao item lll(parte 21 do Edital em epígrafe, solicitamos o seguinte esclarecimento

A taxa de -1,14% é ponto de partida ou ponto de chegada?

fazemos o presente questionamento, visto que ora o Edital trata a taxa de
ora trata como ponto de chegada. Vejamos:

1,14% como ponto de partida,

O critério dejulgamento do presente certame é o MENOR PREÇO GLOBAL(MENOR TAXA), PARTINDO-SE
DA TAXA DE DESCONTO MÁXIMA, DE ACORDO COM AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS LICITANTES.

Da análise do critério apresentado, temos que o ponto de partida é a TAXA DE DESCONTO MÁXIMA, que
tem o percentual de -1,14%, correto?

Sendo o ponto de partida a taxa de -1,14%, o desconto a ser ofertado já deve começar deste marco inicial
j"partindo-se da taxa de desconto máxima"), correto?

l



Portanto, seguindo a interpretação do texto apresentado (PARTINDO-SE DA TAXA DE DESCONTO
MÁXIMA) somente serão admitidas propostas que iniciem a partir do desconto de -1,14%? Assim, -1,14%
1,15%, -1,16%,-1,17%... -2,00% -2,50%, -3,00% serão aceitas, e taxas como -1,13%, -1,12%, -1,11%
0,50% não serão admitidas. Correto?

Como vamos partir de algo que já é o máximo?

Em outra parte do Edital a interpretação é distinta. Vejamos:

A alínea 'd' do item 8, da parte Vll(PROPOSTA DE PREÇO) do Edital, dispõe que serão desclassificadas as
propostas que apresentarem taxa superior à TAXA DE DESCONTO MÁXIMA ADMITIDA.

Salvo melhorjuízo, então, se a taxa de desconto de -1,14% é máxima, ou seja, se o percentual de - 1,14% é
o mais alto grau a que pode chegar uma quantidade variável Inesta hipótese, os lances), temos que as
taxas de -1,15%, -1,16%,-1,17%... -2,00% -2,50%, -3,00% não serão aceitas, visto que ultrapassam o limite
extremo - máximo - de -1,14% proposto pelo edital.

No entanto, não foi esta a vossa interpretação via co
esclarecimentos:

a) A taxa de -1,14% é ponto de partida ou ponto de chegada?

b) Serão admitidas propostas com taxas de administração positivas ?

c) Serão admitidas propostas com taxas de administração com percentual de 0,00%?

d) Há um limite para a apresentação de taxas negativas? Este limite é -1,14%? As lícita
deverão partir de - 0,01%(mínimo desconto permitido) até o máximo de -1,14%?

e) O que quer dizer o Edital ao dispor que serão desclassificadas as propostas que apresentarem taxa
superior à TAXA DE DESCONTO MÁXIMA ADMITIDA? Se o limite é -1,14%, as taxas que ultrapassem esse
valor(portanto: -1,15%, -1,16%, -1,17%... -2,00%, -3,00%; TODAS, PORTANTO, SUPERIORES AO
MÁXIMO) serão desclassificadas?

Solicitamos esclarecimentos quanto a apresentação de taxas para o presente certame

No aguardo de breve retorno, antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

Thiago Amaram da Silvo
Licitações

t+55 27 3345-6299(Ramal 63 1 6) l 27 99273-2 141
www.cartaovalemais.com.br

ntato telefónico pelo que solicitamos os seguintes/

ntes
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